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INDICAÇÃO Nº. 081/2021 

Autoria: Vereador Silvio Maia 

O Vereador que o presente subscreve, nos termos do art. 100 do Regimento Interno, requer à Presidente que esta indicação seja devidamente encaminhada ao Prefeito Municipal, Sr. Gustavo de Melo e à Secretária de Saúde, Senhora Manoela Nunes de Souza. Nesta indicação, “Solicitamos que seja elaborado pelos médicos do município uma combinação de vitaminas, minerais ou medicamentos para o fortalecimento da imunidade e, posteriormente, seja efetuada a compra e distribuição para as famílias de baixa renda do nosso município.” 

JUSTIFICATIVA 

Na condição de Vereador do Município de Alto Araguaia/MT e fiscal dos interesses da população, venho através deste solicitar que o Executivo tome as medidas sugeridas nesta indicação. 
Há inúmeros estudos que concluíram que para ter uma boa imunidade, ou imunidade considerada “normal” é necessária uma alimentação balanceada, com alimentos ricos em determinadas vitaminas e minerais. 
A alimentação balanceada, rica em vitamina C, zinco e selênio, por exemplo, não impede que as pessoas se contaminem com a covid-19, mas, reforça a imunidade e faz com que o corpo responda melhor ao tratamento. Precisamos lutar com todas as armas possíveis contra o vírus para tentar evitar as mortes. 
Por isso, entendemos ser de extrema importância o Poder Executivo acatar a sugestão feita nessa proposição. 

Plenário Alba Berigo, 24 de março de 2021. 
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